
Tem sufixo de classe 
terapêutica em sua 

composição? 
SIM

REPROVADO

Tem parte (a partir de 50%) de 
DCB usualmente associada a 
um determinado PA quando 

esse não faz parte da 
composição?

SIM

REPROVADO

Tem designações que não 
correspondam à forma 

farmacêutica do medicamento 
em questão?

SIM

REPROVADO

Tem palavras ou expressões 
que possam induzir ao 
entendimento de que o 

medicamento seja inócuo, 
natural, isento ou com 

reduzidos efeitos colaterais?

SIM

REPROVADO

Tem palavras ou expressões 
que possam induzir ao 
entendimento de que o 

medicamento possua potência 
e qualidade superiores, 

propriedades especiais não 
comprovadas?

SIM

REPROVADO

Tem palavras ou expressões 
que valorizem uma ação 

terapêutica, sem comprovação 
mediante estudos clínicos, e 

possam induzir o consumidor a 
entender que tal medicamento 

teria efeito terapêutico 
superior a outro medicamento 

de igual composição?

SIM

REPROVADO

Avaliar conformidade aos 
critérios do Art. 15 da RDC 59/14

NÃO

REPROVADO

Tem parte (a partir de 50%) da 
DCB usualmente associada ao PA 

do medicamento?

SIM NÃO
Já foi registrado para outro 

princípio ativo?

REPROVADO

SIM NÃO

Já foi registrado há menos de dois anos 
para o mesmo  princípio ativo e 

cancelado por falta de comercialização?

REPROVADO

SIM NÃO

REPROVADO

É isento de prescrição 
médica?

SIMNÃO

REPROVADO

A indicação está presente na lista da IN 
11/2016 para a classe terapêutica do 

medicamento e/ou está presente no texto 
de bula como indicação principal?

SIMNÃO

Avaliar colidência gráfica e 
fonética (POCA)

O nome do medicamento evoca 
indicação terapêutica?

SIM NÃO

SIM NÃO

APROVADO

Detectada colidência com 
outro nome de 

medicamento registrado?

Proceder análise através da 
matriz de risco GGMED

SIM NÃO

APROVADO

Detectado risco quanto ao 
erro ou confusão entre os 

nomes colidentes?

REPROVADO

Roteiro de análise de nomes de medicamentos - GGMED/Anvisa


